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1. CADASTRO DO RECESSO NATALINO  
1.1. Servidor técnico-administrativo 

 

Para registrar o período de interesse ou o definido pelo setor, o servidor deve 

acessar o SIGRH, no Menu Solicitações> Períodos de Recesso> Cadastrar: 

 

 

 

Na tela, o servidor deve selecionar no campo “Recesso Natalino”, o ano de 

2018, e no campo “Período de recesso” selecionar o período desejado: 
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Se o servidor tiver interesse em utilizar o saldo de horas acumulado, ele deve 

marcar a opção “Utilizar saldo de horas vigente para abatimento do débito a ser 

compensado”: 

 

Ao clicar na opção o sistema deve mostrar o saldo de horas disponível para 

utilização: 
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Ao final, o servidor deve clicar no botão “Cadastrar” para finalizar o registro. 

 

1.2. Servidor docente 

 

Os servidores docentes que não estejam em gozo de férias nos períodos do 

recesso natalino devem definir junto com a chefia do Departamento ou 

Unidade Acadêmica o período que estará em recesso, entre os dois 

disponíveis, cabendo a chefia fazer o registro da ocorrência “Recesso 

Natalino – servidores docentes” na Frequência do servidor. 

 

Para cadastrar a ocorrência, a chefia deve acessar o Menu Chefia da 

Unidade>Homologação de frequência> Ocorrências/Ausências do 

Servidor> Cadastrar 
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Selecionar a opção “Recesso Natalino – Servidor docente”: 

 

 
 

Sem seguida, a chefia deve digitar o nome do servidor e a data do início 

do recesso (26/12/2018 ou 02/01/2019). O sistema irá preencher, 

automaticamente, a data de término. Para concluir, clicar em “Cadastrar”. 

 

2. ALTERAÇÃO DO PERÍODO ESCOLHIDO: 

 

Para alterar o período, o próprio servidor deve acessar o SIGRH, no Menu 

Solicitações> Períodos de Recesso> Listar/Alterar: 
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Em seguida, deve clicar no ícone “Alterar”: 

 

Na tela, deve selecionar o novo período de recesso desejado e clicar em 

alterar: 

 

O servidor docente deve solicitar a chefia a alteração da ocorrência, a ser 

realizada acessando o Menu Chefia da Unidade>Homologação de frequência> 

Ocorrências/Ausências do Servidor>Listar Alterar e após buscar pelo nome do 

servidor, clicar no ícone  “alterar”. Dessa forma, poderá alterar a data de 

início do recesso. 

 

3. HOMOLOGAÇÃO DA CHEFIA 

 

Após o cadastro, a chefia imediata deverá autorizar o período escolhido, 

acessando o SIGRH, no Menu Chefia da Unidade> Homologações> 

Solicitações de Período de Recesso: 
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Na tela aberta, a chefia deve buscar por 2018, no campo “Ano de referência”, 

quando abrirá a listagem de solicitações para autorizar. Na frente do nome de 

cada servidor, clicando no ícone  a chefia autoriza o período cadastrado e 

clicando no  a solicitação é negada. 

 

 

 

4. COMPENSAÇÃO DO RECESSO NATALINO 

4.1. Horas excedentes 

 

Servidores que possuem horas excedentes autorizadas, no momento do 

cadastro do período de recesso, já poderão indicar as horas que serão 

utilizadas para compensação e o mês de referência desses créditos. Assim 

sendo, não precisarão trabalhar novas horas excedentes para fazer a 

compensação. 
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As horas excedentes realizadas após 1º de novembro de 2018 ou após o 

registro do recesso natalino serão direcionadas, automaticamente, para 

compensação. O servidor poderá observar esse direcionamento através do 

Espelho de Ponto, passando o cursor sobre dia que fez excedente (coluna HE - 

horas excedentes), que mudará de cor: 
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Não havendo interesse em utilizar as horas excedentes para compensação, o 

servidor deve acessar o espelho de ponto e clicar na opção “Remover 

compensação de Débito”: 

 

Na tela, o servidor deverá clicar no ícone da lixeira: 

 

 

4.2. Outras atividades 

O servidor deverá cadastrar Solicitação Eletrônica, através do SIGRH, 

acessando o menu de Acesso Rápido do Menu Servidor:  

 

 
 

Na tela, o servidor deve escolher o serviço “Compensação de recesso 

natalino”, digitar algum esclarecimento no campo “Mensagem” e no campo 

“Arquivo” escolher o documento comprobatório a ser apresentado e clicar 
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no ícone  para concluir a anexação. Em seguida, deve clicar no botão 

“solicitar” para concluir a operação: 

 

 
 

 

 

4.3. Acompanhamento da compensação 

O servidor poderá acompanhar o extrato de horas para compensação através 

do SIGRH, no Menu Consultas> Frequência> Demonstrativo de compensação 

especial: 

 

 

Na tela, selecionar a ocorrência “Recesso Natalino” e clicar em “Gerar 

Relatório”: 
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Dessa forma, o servidor poderá acompanhar as horas já compensadas e o 

débito ainda pendente de compensação. 

 

4.4. Compensação do servidor docente 

O servidor docente deverá compensar o recesso natalino por meio de 

atividades indicadas no seu plano de trabalho, a ser definido pela chefia do 

Departamento/ Unidade Acadêmica. 


